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COMISSÃO PERMANENTE DE F'INANCAS. JUSTIÇÀ E REDAÇÃO

PARBCBR

OBJETO: Projeto de Lei n' 13512025, de 2811012A25.

AUTORIA: Vereador Raimundo Nonato do Nascimento "Junim do Povo" (Podemos).

BXPOSIÇÃO DA MATÉRIA: "Dispõe sobre o prazo maximo pürü a realização de consulías e

exames em cartiter de urgência na rede pública municipal de saúde e dii ouíras providêncicts".

CONCLUSÃO

Atendendo disposto contido nos arts. 44 e 52 do Regirnento lnterno, devido à

necessidade da apreciação da matéria, a maioria dos membros decidiram pela aprovação do Relatório.

Parecer DESFAVORÁVUL à rnatéria, invocando pelo seu arquivamento.

SALA DAS COMISSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. CM 07 dC

novembro de2025.
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